
 
D E C R E T O nº 1.382/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.110/2011,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Especial no valor de R$-874.882,44 (Oitocentos e 
setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), para o Convênio 
do Contrato nº 725475/2009, Fundo Nacional de Saúde - Funasa. 

 
12 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001 - DIRETORIA 
18.542.18032-059 - ATERRO SANITÁRIO  
003085 3.1.00.000794 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...........................R$ 854.882,44 
003085 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$  20.000,00 
Total.........................................................................................................................R$ 874.882.44 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado 

o valor devidamente arrecadado na fonte 794 mais rendimentos de aplicação e o cancelamento da 
seguinte dotação: 

 
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 - Gabinete do Prefeito 
04.122.04021-001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
000170 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$ 20.000,00 

 
Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO)3045/2010 e o Plano Plurianual (PPA)2970/2009 com os devidos ajustes, provenientes desta lei. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 16 de maio de 2011. 
 
 

                                          Celso Benedito da Silva 
                                                   Prefeito Municipal 
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